
■ Introdução – É necessário fazer a solicitação?
Em princípio, não é necessário fazer a solicitação.

Obs.: Verifique o item “3” as pessoas que precisam fazer a solicitação

Informativo do Governo sobre o

Haverá um pagamento único de 20.000 ienes por criança elegível!

２．Quanto irei receber?【Valor do auxílio】
O valor é de 20.000 ienes por criança elegível (pagamento único)

Continua no verso. Por favor, não deixe de verificar!

1. Meu filho é elegível?【Crianças elegíveis】
São elegíveis as crianças indicadas a seguir:

(1) Crianças elegíveis ao pagamento do Auxílio Infantil referente ao mês de 
setembro de 2025 (*) (*No caso de crianças nascidas em setembro de 2025, o mês de 
referência é outubro)

(2) Crianças nascidas entre 1º de outubro de 2025 e 31 de março de 2026 

Cidade 
de 

Echizen

① Enviaremos o informativo sobre o auxílio

➂Depositaremos o auxílio na conta usada 
para receber o Auxílio Infantil.

Obs.: As pessoas indicadas no item “3" abaixo
devem entregar o formulário de solicitação.

Famílias
com 

Crianças

Pessoas que devem
fazer a solicitação

② Apenas se não desejar receber o auxílio 
envie o formulário de notificação anexado ao 
informativo

３．Em quais casos é necessário fazer a solicitação?
Quem se enquadrar nas situações abaixo, em regra, precisará solicitar.

Por favor, faça a solicitação por um dos métodos indicados no informativo.
・Responsáveis por crianças nascidas entre 1º de outubro de 2025 à 31 de março de 2026
・Funcionários públicos que recebem o Jidō Teate pelo órgão de lotação (consulte o item  

⎾6⏌⏌ no verso).
・Pais ou responsáveis que precisaram solicitar o Jidō Teate em razão de divórcio ocorrido 

após 1º de outubro (incluindo quando o processo ainda está em andamento).



Atenção a "golpes de transferência bancária" e "fraudes com 
informações pessoais” relacionadas ao "Auxílio de Apoio à Criação 
de Filhos para Enfrentar o Aumento do Custo de Vida".

Poderá acontecer da Prefeitura de Echizen entrar em contato com você em sua residência 
ou local de trabalho. No entanto, nunca solicitaremos que você realize operações em um 
caixa eletrônico (ATM) ou que faça depósitos de taxas para recebimento de benefícios.
Caso receba uma ligação suspeita, entre em contato imediatamente com o balcão de 
atendimento da Prefeitura de Echizen, com a delegacia de polícia mais próxima ou com o 
número de consulta policial ( #9110).

Setor Kodomo Mirai-ka
Tel︓０７７８（２２）３００６
（atendimentos︓dias úteis 8:30 às17:15）

Contato（ Prefeitura de Echizen）
Centro de atendimento da agência para
crianças e famílias

Tel︓０１２０－２５２－０７１
（atendimentos: dias úteis 9:00 às 18:00）

Contato（Governo Nacional）

6．Para os servidores públicos
Os servidores públicos devem, primeiro, confirmar os procedimentos necessários com 

o órgão ao qual pertencem. Além disso, recomendamos o registro da conta para recebimento 
de recursos públicos, para que o benefício possa ser recebido de forma mais ágil.
(No entanto, observe que apenas o registro da conta para recebimento de recursos públicos não 
conclui o processo de solicitação deste benefício.)

4．Como irei receber o auxílio?【Forma de pagamento】
（１）Benefício do Auxílio infantil
Como regra geral, o pagamento será depositado na conta cadastrada para    

o recebimento do Jidō Teate (auxílio infantil).
Observação) caso a conta tenha sido encerrada, alterada ou não seja possível realizar
o depósito por algum motivo, o benefício não poderá ser pago. Portanto, pedimos que
entre em contato com o balcão indicado abaixo até o dia 6 de fevereiro de 2026.
（２）Responsáveis que enviaram a solicitação (item “3” da página anterior)

O depósito será feito na conta bancária informada no formulário.

５. O que acontece nestas situações?

■ E se eu mudar de casa?
O auxílio será pago pela prefeitura (incluindo os distritos especiais) responsável pelo 

Auxílio Infantil referente ao mês de setembro (no caso de crianças nascidas em 
setembro de 2025, o mês de referência será outubro), na conta usada para receber o 
Auxílio Infantil ou na conta informada no formulário de notificação. Em caso de dúvidas, entre 
em contato com a prefeitura do município onde residia antes da mudança.

■Estou em um abrigo com meu(s) filho(s) por ser vítima de violência doméstica.
Se o procedimento para alterar o beneficiário do Auxílio Infantil já estiver concluído na 

prefeitura do município onde você buscou abrigo, você poderá receber o pagamento deste 
auxílio. Portanto, consulte a prefeitura do local de abrigo o quanto antes. Não é necessário 
alterar o registro de residência nem contactar a prefeitura do município onde o cônjuge reside.


